


ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 22 de julho de 2015, na 

Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta 

Delgada, a fim de analisar e dar parecer sobre o Projeto de Decreto-Lei - Estabelece as definições, 

denominações, requisitos de qualidade, regras de rotulagem e formas de acondicionamento a que 

deve obedecer a batata para consumo humano da espécie Solanum tuberosum L, e dos seus 

híbridos destina a ser comercializada e consumida no estado fresco, com exclusão das batatas de 

conservação destinadas à transformação industrial, assim como o respetivo regime sancionatório - 

MAM - (Reg. DL 341/2015). 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO –  ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação do presente Projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 229.º, 

da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro.  
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2º .  CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENERA LIDADE E ESPECIALIDA DE 

 

O presente Projeto de Decreto-Lei visa – cf. dispõe o artigo 1.º – estabelecer “as definições, 

denominações, requisitos de qualidade, regras de rotulagem e formas de acondicionamento a que 

deve obedecer a batata para consumo humano da espécie Solanum tuberosum L. e dos seus 

híbridos destinada a ser comercializada e consumida no estado fresco, com exclusão das batatas de 

conservação destinadas a transformação industrial, assim como o respetivo regime sancionatório.” 

 

O diploma começa por salientar que “O Decreto-Lei n.º 512/85, de 31 de dezembro, estabeleceu 

a organização nacional de mercado para a batata, com o objetivo de disciplinar o mercado deste 

produto e assegurar um rendimento justo ao produtor.” 

 

Acrescentando-se, seguidamente, que “a Portaria n.º 979/2000, de 12 de outubro, fixou as 

características de qualidade da batata de conservação e da batata primor para consumo humano.” 

 

Acontece que “Atenta a realidade dinâmica daquele mercado, torna-se necessário atualizar o regime 

em vigor tendo sempre em consideração a garantia da qualidade deste género alimentício e a 

salvaguarda dos interesses dos consumidores e operadores económicos.” 

 

Assim, através da presente iniciativa, procede-se à criação de um novo regime e, consequentemente, 

à revogação (cf. artigo 16.º) dos diplomas acima referenciados. 

 

O diploma ora em apreciação aplicar-se-á diretamente na Região, tendo em conta a não existência 

de legislação própria.  

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com os 

votos do PSD e do CDS-PP e as abstenções do PS e do BE, nada ter a opor ao Projeto de 

Decreto-Lei em análise.  
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                 O Relator 

 

                                    

                    ________________________________  

                                 José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                     O Presidente 

 

         

                                                                                   _____________________________ 

                             Francisco Vale César  


